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RETIFICAÇÃO   

5. INSCRIÇÕES E CRONOGRAMA 

Onde se lê: 

Data Ação Local 

20/03/25 a 

28/03/25 

Período de 

inscrição 
https://forms.gle/wged12M3x62549av7 

31/03/25 a 

01/04/25 

Resultado da lista 

de classificação 

https://porto.ifap.edu.br/index.php/publicacoe

s/itemlist/category/6-editais 

07/04/25 Início das aulas https://ava.ead.ifap.edu.br 

07/06/25 Término das aulas https://ava.ead.ifap.edu.br 

30/06/25 Prazo final para 

emissão dos 

certificados 

https://suap.ifap.edu.br/accounts/login/?next=/ 

 

Leia-se: 

Data Ação Local 

20/03/25 a 

28/03/25 

Período de 

inscrição 
https://forms.gle/wged12M3x62549av7 

03/04/25 Resultado da 

lista de 

classificação 

https://porto.ifap.edu.br/index.php/publica

coes/itemlist/category/6-editais 

07/04/25 Início das aulas https://ava.ead.ifap.edu.br 

07/06/25 Término das aulas https://ava.ead.ifap.edu.br 
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30/06/25 Prazo final para 

emissão dos 

certificados 

https://suap.ifap.edu.br/accounts/login/?next=/ 

 

6. INSCRIÇÕES E RESULTADOS-CRONOGRAMA 

Onde se lê: 

6.1 Decorrido o prazo das inscrições, os membros da comissão de criação do curso FIC 

irão analisar os documentos enviados pelos candidatos na fase de inscrição. Serão 

selecionados para a efetivação da matrícula os 40 (quarenta) primeiros inscritos em cada 

curso, estando toda a documentação correta, ou seja, a seleção para a matrícula do 

candidato será por ordem de inscrição, estando a documentação do candidato conforme 

as normas deste edital. 

Leia-se: 

6.1 Decorrido o prazo das inscrições, os membros da comissão de criação do curso FIC 

irão analisar os documentos enviados pelos candidatos na fase de inscrição. Serão 

selecionados para a efetivação da matrícula os 60 (quarenta) primeiros inscritos em 

cada curso, estando toda a documentação correta, ou seja, a seleção para a matrícula do 

candidato será por ordem de inscrição, estando a documentação do candidato conforme 

as normas deste edital. 
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